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novembro, com as alterações dadas pelo Aviso n.º 14426/2014, de 29 de 
dezembro, e Aviso n.º 8927/2017, de 8 de agosto.

A Câmara Municipal de Tarouca apresentou, nos termos do disposto 
no n.º 3 do artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 166/2008, de 22 de agosto, na 
redação dada pelo Decreto -Lei n.º 239/2012, de 2 de novembro, uma 
proposta de correção material da delimitação da REN para o município.

A proposta de correção material obteve o parecer favorável da Agência 
Portuguesa do Ambiente, I. P./Administração Regional Hidrográfica do 
Norte, tendo a Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional 
do Norte aprovado, em 21 de abril de 2017, a correção material da 
delimitação de REN para o município de Tarouca.

Assim, considerando o disposto no n.º 2 do artigo 19.º do Decreto-
-Lei n.º 166/2008, de 22 de agosto, com a redação do Decreto -Lei 
n.º 239/2012, de 2 de novembro, faz -se público o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

1 — Foi aprovada a correção material da delimitação da Reserva 
Ecológica Nacional para o município de Tarouca.

2 — A correção material incide sobre a folha da REN em vigor, à 
escala 1:25 000, procedendo -se à sua publicação.

Artigo 2.º
Consulta

A referida folha da REN e a memória descritiva e justificativa po-
dem ser consultadas na Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 
Regional do Norte e na Direção -Geral do Território.

Artigo 3.º
Produção de efeitos

O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua pu-
blicação.

18 de agosto de 2017. — O Presidente da Comissão de Coordenação 
e Desenvolvimento Regional do Norte, Fernando Freire de Sousa.

Identificadores das imagens e respetivos endereços do sítio do SNIT 
(conforme o disposto no artigo 14.º da Portaria n.º 245/2011)
40616 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/ir/REN_Carta_de_Delimitação_40616_1.jpg
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 Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 
Regional do Centro

Despacho n.º 8520/2017
A Câmara Municipal de Anadia apresentou, nos termos do n.º 2 do 

artigo 16.º -A do Decreto -Lei n.º 166/2008, de 22 de agosto, na redação 
conferida pelo Decreto -Lei n.º 239/2012, de 2 de novembro (RJREN), 
uma proposta de alteração da delimitação da Reserva Ecológica Nacional 
(REN) do Município, aprovada e publicada pela Portaria n.º 20/2016, 
de 08 de fevereiro.

A presente proposta de alteração da REN insere -se no âmbito do 
pedido de regularização extraordinária da ampliação de um estabele-
cimento industrial apresentado por A. J. Maias, S. A., situado junto à 
EN1, em Malaposta, freguesia de Sangalhos, ao abrigo do Decreto -Lei 
n.º 165/2014, de 5 de novembro (RERAE), sobre o qual recaiu, em 
sede de Conferência Decisória, realizada em 06 de outubro de 2016, 
deliberação favorável condicionada.

Atento o disposto no n.º 2 do artigo 13.º do RERAE, compete à Co-
missão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro, após 
a notificação da deliberação final da conferência decisória, prevista 
no n.º 9 do artigo 11.º do mesmo diploma, promover a alteração da 
delimitação da restrição de utilidade pública em questão, a qual tem 
enquadramento no regime procedimental previsto na alínea a) do n.º 1 
do artigo 16.º -A do RJREN. Esta alteração obteve parecer favorável da 
Agência Portuguesa do Ambiente, I. P., para os efeitos previstos nos 
n.os 3 e 4 do mesmo artigo do RJREN.

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 5 do artigo 16.º -A e do artigo 12.º 
do RJREN, faz -se público o seguinte:

1 — É aprovada a 1.ª alteração simplificada da delimitação da Reserva 
Ecológica Nacional do município de Anadia, no âmbito da ampliação das 
instalações da empresa A. J. Maias, S. A. requerida ao abrigo do RERAE, 
situada junto à EN1, em Malaposta, freguesia de Sangalhos, com a área 
a excluir identificada como E146 na Carta da REN do município e no 
quadro anexo ao presente despacho, que dele fazem parte integrante.

2 — É publicada a Carta da REN do município de Anadia, republi-
cando a versão aprovada.

3 — A referida Carta, o quadro anexo e a memória descritiva do pre-
sente processo podem ser consultados na Comissão de Coordenação e 
Desenvolvimento Regional do Centro e na Direção -Geral do Território.

4 — O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua 
publicação.

9 de agosto de 2017. — A Presidente, Ana Maria Pereira Abrunhosa 
Trigueiros de Aragão.

QUADRO ANEXO

1.ª Alteração Simplificada da delimitação da Reserva Ecológica Nacional do município de Anadia, no âmbito do pe-
dido de regularização extraordinária, ao abrigo do Decreto -Lei n.º 165/2014, de 5 de novembro, da ampliação de 
um estabelecimento industrial apresentado por A. J. Maias, S. A., situado junto à EN1, em Malaposta, freguesia de 
Sangalhos. 

Número
de ordem

Superfície
(ha) Tipologia REN Fim a que se destina Síntese da fundamentação

E146 0,14 Áreas de Máxima Infiltração/Zonas 
Ameaçadas pelas Cheias.

Atividade Industrial . . . . . Ampliação de estabelecimento industrial, com a construção 
de pavilhão para armazenamento de produto acabado.

 Identificadores das imagens e respetivos endereços do sítio do SNIT 
(conforme o disposto no artigo 14.º da Portaria n.º 245/2011)
40670 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/ir/REN_Carta_de_Delimitação_40670_1.jpg

40670 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/ir/REN_Carta_de_Delimitação_40670_2.jpg

40670 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/ir/REN_Carta_de_Delimitação_40670_3.jpg
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 Gabinete de Prevenção e Investigação de Acidentes 
com Aeronaves e de Acidentes Ferroviários

Despacho n.º 8521/2017
Considerando que:
a) O Decreto -Lei n.º 36/2017, de 28 março determinou a extinção, 

por fusão, do Gabinete de Investigação de Segurança e de Acidentes 

Ferroviários (GISAF) e do Gabinete de Prevenção e Investigação de 
Acidentes com Aeronaves (GPIAA), sendo as suas atribuições transfe-
ridas para o Gabinete de Prevenção e Investigação de Acidentes com 
Aeronaves e de Acidentes Ferroviários (GPIAAF);

b) De acordo com os n.os 1, 2 e 3 do artigo 10.º do regime de valori-
zação profissional dos trabalhadores com vínculo de emprego público 
(RVP) aprovado em anexo à Lei n.º 25/2017, de 30 de maio, foi ela-
borado mapa comparativo entre o número de efetivos existentes no 
GISAF e no GPIAA e o número de postos de trabalho necessários para 
assegurar a prossecução e o exercício das atribuições e competências 
do GPIAAF;

c) O referido mapa foi aprovado por despacho do Secretário de Es-
tado das Infraestruturas datado de 29 de junho de 2017, ao abrigo do 
estatuído nas alíneas d) e e) do n.º 1 do Despacho n.º 2311/2016, de 
1 de fevereiro, publicado no Diário da República, 22.ª série n.º 32, de 
16 de fevereiro;

Foi dado então cumprimento aos procedimentos legalmente previstos 
para a reafetação do pessoal.
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